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DECRETO N° 25.897, DE 9 DE MARÇO DE 2021.
Prorroga Cedência de Praça da Polícia Militar do Estado de Rondônia e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V do artigo 65 da Constituição do Estado,
D E C R E T A:
Art. 1°Fica prorrogada a cedência do Soldado da Polícia Militar, Registro Estatístico 100090219, ATAÍDE JOSÉ DOS SANTOS JÚNIOR para exercerfunção de interesse

policial-militar, junto à Superintendência de Polícia Técnico-Científica - POLITEC, com ônus para o Órgão de origem, no período de 1° de janeiro a 14 de fevereiro de 2021, em
conformidade com o o inciso VI do art. 1° da Lei Complementar n° 237, de 20 de dezembro de 2000, concordante com o art. 46 da Lei n° 4.302, de 25 de junho de 2018.

Parágrafo único.O Policial Militar poderá, quando necessário e devidamente requisitado pelo Comandante-Geral da Polícia Militar do Estado de Rondônia - PMRO, atuar
na Polícia Militar no período de estado de calamidade pública, em policiamento extraordinário, especial e grandes eventos, no âmbito da Corporação, bem como concorrer em
escalas de serviços compatíveis com sua Graduação.

Art. 2°O Policial Militar continua agregado ao Quadro de Praças da Polícia Militar do Estado de Rondônia - QPPM, pelo mesmo período de sua cedência, em
consonância com o inciso I do § 1° do art. 79 do Decreto-Lei n° 09-A, de 1982.

Art. 3°O Praça permanece no Quadro Especial dos Militares do Estado de Rondônia - QEPM, durante o intervalo de suas cedências, em concordância ao estabelecido
no art. 2° da Lei n° 3.514, de 5 de fevereiro de 2015.

Art. 4°O Soldadoencontrar-se adido  à Ajudância-Geral, para efeitos de alterações e remuneração, em consenso ao art. 80 do Decreto-Lei n° 09-A, de 1982, concordante
ao § 2° do art. 45 da Lei n° 4.302, 25 de junho de 2018.

Art. 5°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos administrativos e financeiro,a datar de 1º de janeiro de 2021.
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DECRETO N° 25.889, DE 9 DE MARÇO DE 2021.
Nomeia candidatos aprovados em Concurso Público daSecretaria de Estado de Finanças -
SEFIN.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe conferem  o inciso V do artigo 65 da Constituição do Estado,
D E C R E T A:
Art. 1°Ficam nomeados os candidatos constantes do Anexo Único, para ocuparem cargos efetivos, pertencentes ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do estado  de

Rondônia, aprovados no Concurso Público da Secretaria de Estado de Finanças - SEFIN, realizado pela Fundação Professor Carlos Augusto Bittencourt - FUNCAB, regido
pelo Edital n°242/GCP/SEGEP, de 17 de outubro de 2017, homologado pelo Edital n° 052/GCP/SEGEP, de 14 de março de 2018, publicado no Diário Oficial do Estado de
Rondônia - DOE n°50, de 16 de março de 2018, conforme os termos do Processo Administrativo n° 01-1301.000321/2016, em conformidade com o quantitativo de vagas
previsto na Lei n° 1.052, de 19 de fevereiro de 2002, concomitante com a Lei n° 3.178, de 11 de setembro de 2013, considerando os termos constantes no Processo SEI n°
0030.065910/2018-18, e em consonância com o estabelecido na Lei Complementar Federal n° 173, de 27 de maio de 2020.

Art. 2°No ato da posse, os candidatos nomeados deverão apresentar os seguintes documentos:
I - Certidão de Nascimento ou Casamento;
II - Certidão de Nascimento dos dependentes legais menores de 18 (dezoito) anos de idade;
III - Cartão de Vacina dos dependentes menores de 5 (cinco) anos de idade;
IV - Cédula de Identidade;
V - Cadastro de Pessoa Física - CPF;
VI - Título de Eleitor;
VII - comprovante que está quite com a Justiça Eleitoral, podendo ser Ticket de comprovação de votação ou Certidão de quitação, emitida pelo Tribunal Regional

Eleitoral;
VIII - Cartão do Programa de Integração Social - PIS ou Programa de Assistência ao Servidor Público - PASEP;
IX - Declaração de Imposto de Renda ou Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
X - Certificado de Reservista;
XI - declaração dos candidatos  se ocupam ou não cargo público ou aposentadoria dele decorrente, e, em hipótese positiva, deverão apresentar também, Certidão

expedida pelo Órgão empregador contendo as seguintes especificações: o cargo, a escolaridade exigida para o exercício dele, a carga horária contratual, o vínculo jurídico do
cargo, dias, horários, escala de plantão e a Unidade Administrativa em que exercem suas funções;

XII - Comprovante de Escolaridade, de acordo com o Edital n° 242/GCP/SEGEP, de 17 de outubro de 2017, com o devido reconhecimento por Órgão Oficial;
XIII - Certidão de quitação com a Fazenda Pública do Estado de Rondônia  expedida pela Secretaria de Estado de Finanças - SEFIN;
XIV - Certidão Negativa expedida pelo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia;
XV - Certidão de Capacidade Física e Mental  expedida pela Junta Médica Oficial do Estado de Rondônia/SEGEP;
XVI - Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS;
XVII - comprovante de Residência;
XVIII - 1 (uma) fotografia 3x4;
XIX - Certidões Negativas expedidas pelo cartório de distribuição Cível e Criminal do Fórum da Comarca de residência dos candidatos no estado de Rondônia ou da

Unidade da Federação em que tenham residido nos últimos 5 (cinco) anos;
XX - Certidão Negativa da Justiça Federal dos últimos 5 (cinco) anos;
XXI - declaração dos candidatos informando sobre a existência ou não de Investigações Criminais, Ações Cíveis, Penais ou Processo Administrativo em que figure como

indiciados ou parte, sujeito à comprovação junto aos órgãos competentes;
XXII - declaração dos candidatos quanto à existência ou não de demissão por justa causa ou a bem do serviço público, com firma reconhecida, sujeito à comprovação

junto aos órgãos competentes; e
XXIII - Registro no Conselho de Classe equivalente, exceto para os cargos cuja legislação não exija.
Art. 3°A posse dos candidatos efetivar-se-á  após apresentação dos documentos referidos no artigo anterior e dentro do prazo disposto no § 1° do art. 17 da Lei

Complementar n° 68, de 9 de dezembro de 1992, ou seja, dentro de 30 (trinta) dias a contar da data de publicação, no Diário Oficial do Estado de Rondônia.
Art. 4°Ficam semefeitos as nomeações dos candidatos, caso não apresentem os documentos constantes do art. 2° deste Ato Normativo ou se tomarem posse e não

entrarem em efetivo exercício no prazo de 30 (trinta) dias, salvo por motivo justificado previamente nos termos da Lei, podendo a administração proceder à nomeação dos
aprovados seguindo, rigorosamente, a ordem de classificação obtida no certame.

Art. 5°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Governador
ANEXO ÚNICO

CARGO: AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS (AC)

Inscrição Nome Nota Final Classificação

839011235 Luis Marcelo Vieira Melo 120 56º

CARGO: TÉCNICO TRIBUTÁRIO (AC)
Inscrição Nome Nota Final Classificação

839001128 Felippe Moraes Soares 124 54º
839008669 Diego Muzuco Baylão 124 55º
839012013 Fabio Henrique da Cruz Corpa 124 56º
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DECRETO N° 25.867, DE 9 DE MARÇO DE 2021.
Reverte Praça da Polícia Militar do Estado de Rondônia e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso Vdo artigo 65 da Constituição do Estado,
D E C R E T A:
Art. 1°Fica o Soldado da Polícia Militar, Registro Estatístico 100095376, ILGNER FIUZA RODRIGUES revertido ao Quadro de Praças da Polícia Militar do Estado de

Rondônia - QPPM, a contar de 2 de fevereiro 2021, por haver cessado o motivo que determinou sua cedência junto à Assessoria Militar da Assembleia Legislativa do Estado
de Rondônia, em conformidade com o art. 82 do Decreto-Lei nº 09-A, de 9 de março de 1982.

Art. 2°O Policial Militar encontrar-se-á classificado no 2º Batalhão da Policia Militar - 2º BPM, no município de Ji-Paraná, desde a data de sua reversão, de acordo com o
inciso I do § 1º do art. 5º do Decreto nº 8.134, de 18 de dezembro de 1997.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos administrativos e financeiros, a datar de 2 de fevereiro de 2021.
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 9 de março de 2021, 133º da República.
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DECRETO N° 25.891, DE 9 DE MARÇO DE 2021.
Nomeia membros para compor o Conselho Gestor do Programa de Parcerias Público-Privadas -
CGPPP, e revoga o Decreto n° 24.381 de 21 de outubro de 2019.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V do artigo 65 da Constituição do Estado,
D E C R E T A:
Art. 1°Ficam nomeados para compor o Conselho Gestor do Programa de Parcerias Público-Privadas - CGPPP, conforme preconiza o art. 7° da Lei Complementar n°

609, de 18 de fevereiro de 2011, bem como o art. 62 da Lei Complementar n° 965, de 20 de dezembro de 2017, os membros abaixo relacionados:
I - Sérgio Gonçalves da Silva, Superintendente Estadual de Desenvolvimento Econômico e Infraestrutura, como Presidente do Conselho Gestor do Programa de

Parcerias Público-Privadas - PPP;
II - José Gonçalves da Silva Júnior, Secretário-Chefe da Casa Civil;
III - Beatriz Basílio Mendes, Secretária de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão;
IV - Luis Fernando Pereira da Silva, Secretário de Estado de Finanças;
V - Maxwell Mota de Andrade, Procurador-Geral do Estado;
VI - Fernando Rodrigues Máximo, Secretário de Estado da Saúde;
VII - José Abrantes Alves de Aquino, Assessor Técnico da Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão; e
VIII -Cássio Bruno Castro Souza , Procurador de Estado.
Art. 2°Fica revogado o Decreto n° 24.381, de 21 de outubro de 2019, que “Nomeia membros para compor o Conselho Gestor do Programa de Parcerias Público-

Privadas - CGPPP e revoga o Decreto n° 23.264, de 11 de outubro de 2018.”.
Art. 3°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a datar de 22 de fevereiro de 2021.
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 9 de março de 2021, 133° da República.
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DECRETO N° 25.868, DE 9 DE MARÇO DE 2021.
Reverte Praça da Polícia Militar do Estado de Rondônia e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V do artigo 65 da Constituição do Estado,
D E C R E T A:
Art. 1°Fica o Terceiro Sargento da Polícia Militar, Registro Estatístico 100076335, RENATO WILLIAM SANTANA FAGUNDES revertido ao Quadro das Praças da Policia

Militar do Estado de Rondônia - QPPM, a contar de 18 de janeiro de 2021, por haver cessado o motivo que determinou sua cedência, junto à Secretaria de Estado da
Segurança, Defesa e Cidadania - SESDEC, em conformidade com o art. 82 do Decreto-Lei n° 09-A de 9 de março de 1982.

Art. 2°O Policial Militar ficará classificado na Ajudância-Geral da Polícia Militar de Rondônia, no município de Porto Velho, desde a data de sua reversão, de acordo com
o inciso I do § 1° do art. 5° do Decreto n° 8.134 de 18 de dezembro de 1997.

Art. 3°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos administrativos e financeiros, a datar de 18 de janeiro de 2021.
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 9 de março de 2021, 133° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

Protocolo 0016371526

DECRETO N° 25.877, DE 9 DE MARÇO DE 2021.
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